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LEI No 1.681 DE 30 DE MAIo DE 2022

Drspõe sosne A oBRIGAToRIEDADE DA
EMpRESA corucesstoruÁnra ou
penurssronÁnIA DE ENERGIA elÉrnrcl oo
MunrcÍpro DE MIssAL A REALIZaR o
ALINHAMENTO E RETIRADA DE FIOS/ CABOS E
EQUIPAMENTOS INUTILIZADOS NOS POSTES
DE ENËRGIA elÉtnrca e oÁ ourRÁs
pnovtoÊrucIls

A CÂMAM MUNICIPAL DE MISSAL, ESTADO Do PAMNÁ, APRoVOU E EU,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINÏE

LEI

Art' 10 - Ficam as concessionárias ou permissionárias de energia erétrica,
empresas estatais e privadas prestadoras de serviço que operem com cabeamento
aéreo no Município de MÌssar, obrÌgadas a rearizar o alinhamento e a reflrada dos
respectivos fios, cabos e demais equipamentos fixados em postes, sempre que não
tenham mais utilidade.

Parágrafo únicor AprÌca-se o disposto nesta Lei a todo tipo de cabo aéreo,
instalado em postes em rogradouros púbricos, independente de sua apricação.

" Art. 20 - VerifÌcada a infração ao disposto nesta Lei, a empresa
concessionária, será notificada para promover a regularização em 30 (trinta) dias.
Parágrafo único: sendo os cabos e equipamentos rnstarados por terceiros que
também se utllizem dos postes de energìa erétrica, as concessionárias ou
permìssionárÌas notificadas deverá notifÌca,. u urpr"ru para regularização.

Art. 30 - A empresa concessionária ou permissionária de ener;ia erétrica

deve fazer a manutenção, conservação, remoção, substituição, sem qualquer ônus
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para a administração, de poste de concreto ou madeìra, que encontram-se em
estado precário, tortos, inclinados ou em desuso.

$ 10: Em caso de substituição do poste, fica a empresa concessionária ou
permissionária de energia elétrica, obrigada a notifìcar as demais empresas que
utÌlizam os postes como suporte de seus cabeamentos, a fim de que possam rearizar
o realinhamento dos cabos e demais petrechos.

$ 2o: A notifÌcação de que trata o g 1o do artigo 3o desta Lei, deverá ocorrer em 48
(quarenta e oito) horas da data da substituição do poste.

$ 30: Havendo a substituição do poste, as empresas devidamente notificadas têm o
prazo de 15 (quinze) dias para regurarizar a situação de seus cabos e/ou petrechos.

Art. 40 - o compaftÌrhamento da faixa de ocupação deve ser feÌto de forma
ordenada e uniforme, de modo que instaração de um ocupante não utilize pontos de
fixação e nem invada a área destinada a outros, bem como o espaço de uso
exclusivo das redes de energia elétrica e de ilumÌnação pública.

Art' 50 - Fica a empresa concessionária ou permissionária que detenha a
concessão de energia elétrica, obrigada a enviar mensalmente ao poder ExecutÌvo,
relatório das notificações realizadas, bem como do comprovante de recebimento por
pafte do notificado.

Art.60 - As fìações devem ser idenuficadas e ìnstaradas separadamente com
o nome da ocupante, sarvo quando o desenvorvimento tecnorógico permitir
compartilhamento.

Parágrafo único: Nas ruas arborizadas, os fios condutores de energia elétrica,
tèlefônicos e demais ocupantes dos postes de energia elétrica, deverão ser
estendidos à distância razoável das árvores ou convenÌentemente isoladas.

Art. 70 - O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará a

concessionária ou permissionárla de energia elétrica à multa de variável entre z
(duas) uRlY (unidade de Referência Municipar) e 10 (dez) uRM por ocorrência, a ser
calculada em decorrência do prazo de regularÌzação e da extensão de cabeamento
irregular, conforme estabelecido em regulamento.
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Parágrafo único: Entende-se por ocorrência, para fins do caput, quarquer situação
em que se verifique a queda ou Falta de alinhamento de fio, cabo ou equipamento
em poste de energia elétrica, ou a simpres não retirada dere quando cessada sua

utÌlÌdade.

Art' 80 - o prazo para adequação e imprementação do que determina esta
Lei será de 3 (três) meses a contar da data de sua publicação.

Parágrafo único: Durante o período previsto no caput as notificações realizadas

não ensejarão a aplicação de penalidades.

Art. 9o - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GnarlrFre Do pREFErro MUNTcIeAL oE MrssnL, 30 oe vnro oe 2022

--r*=-
Adilfo Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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